
PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE

O BMG FOODS IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA, CNPJ: 
10.989.834/0037-36 localizado no endereço Avenida José 
Carlos Mingorance, nº 1570, bairro Parque Industrial Jeroni-
mo Santana, no município de Cacoal, CEP: 76.967790, torna 
público que requereu à Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Ambiental - SEDAM, em 20 de novembro de 2023 a 
Mudança de Titularidade do processo n° 1801/00818/2002 
para a atividade de frigorífico – abate de bovinos.

Cacoal - RO, 20 de novembro de 2023.

DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA
PROCURADOR

SOLICITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO
 DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

REGIS ALMEIDA DA SILVA proprietário do empreendi-
mento LIDER MOTOS, com sede na RUA JOÃO PAULO 
II 5090 BAIRRO CENTRO – ALVORADA DO OESTE 
–RO, devidamente cadastrado no CNPJ: 20.544.413/0001-
44 torna público que requereu junto a SEDAM/SOLAR, em 
20/11/2023, a solicitação da LICENÇA PREVIA para fins 
de regularização. 

ALVORADA DO OESTE/RO, 20 de NOVEMBRO de 2023.

REGIS ALMEIDA DA SILVA 
PROPRIETARIO

SOLICITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO
 DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

REGIS ALMEIDA DA SILVA proprietário do empreendi-
mento LIDER MOTOS, com sede na RUA JOÃO PAULO 
II 5090 BAIRRO CENTRO – ALVORADA DO OESTE 
–RO, devidamente cadastrado no CNPJ: 20.544.413/0001-
44 torna público que requereu junto a SEDAM/SOLAR, em 
20/11/2023, a solicitação da LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
para fins de regularização. 

ALVORADA DO OESTE/RO, 20 de NOVEMBRO de 2023.

REGIS ALMEIDA DA SILVA 
PROPRIETARIO

SOLICITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

REGIS ALMEIDA DA SILVA proprietário do empreendi-
mento LIDER MOTOS, com sede na RUA JOÃO PAULO 
II 5090 BAIRRO CENTRO – ALVORADA DO OESTE 
–RO, devidamente cadastrado no CNPJ: 20.544.413/0001-
44 torna público que requereu junto a SEDAM/SOLAR, em 
20/11/2023, a solicitação da LICENÇA OPERAÇÃO para 
fins de regularização. 

ALVORADA DO OESTE/RO, 20 de NOVEMBRO de 2023.

REGIS ALMEIDA DA SILVA 
PROPRIETARIO

AMAPE
Produção audiovisual
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ALTO PARAÍSO

Ao todo, foram instaladas 16 vigas pré-moldadas, com 
38 metros de comprimento e 45 toneladas cada uma

Obra da ponte do rio Jamari 
entra em fase de conclusão

(Da Redação) A 
obra da ponte so-
bre o rio Jamari, na 
RO-459, que liga o 
município de Alto 
Paraíso a outras 
localidades, está se 
concretizando. Na 
semana passada, 
a empresa contra-
tada pelo gover-
no de Rondônia, 
responsável pela 
execução da obra, 
concluiu a instala-
ção das vigas pré-
-moldadas.

Ao todo, foram 
instaladas 16 vigas 
pré-moldadas, com 
38 metros de com-
primento e 45 to-
neladas cada uma. 
Ações são desen-
volvidas pelo De-
partamento Esta-
dual de Estradas de 
Rodagem e Trans-
portes (DER).

Segundo o dire-
tor-geral do DER, 

Foto: George Henrique - Secom

Eder Fernandes, a 
obra é relevante e 
que, quando pron-
ta, a nova ponte 
de concreto no rio 
Jamari terá mão 
dupla,  com 130 
metros de exten-
são e 8,80 metros 
de largura. 

“ E s s a  é  u m a 
obra  que  con ta 
com um grande 

aparato de equi-
pamentos e ma-
quinários. A fim 
d e  s e  t e r  u m a 
i d e i a ,  p a r a  r e -
a l i z a r  o  l a n ç a -
mento das vigas 
pré-moldadas, a 
empresa utilizou 
um equipamento 
chamado treliças 
lançadeiras. Após 
o lançamento das 

v igas ,  ocor r ido 
no mês de outu-
bro, a obra avan-
ça nas outras eta-
pas de laje final, 
gua rda -co rpo  e 
a t e r ro s  da s  ca -
beceiras para ser 
entregue, em bre-
ve, para a popula-
ção”,  sal ientou. 
Com informações 
da Secom.
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AVISO DE LEILÃO PÚBLICO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 
através da Leiloeira Pública Oficial do Estado de Rondônia, 
Sra. Evanilde Aquino Pimentel Rosa, matrícula JUCER 
015/2009, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, 
DREI 17 de 05 de Dezembro de 2013 e Lei Municipal, venderá 
em leilão público os bens inservíveis e antieconômicos, no 
local e estado em que se encontram, com encerramento no dia 
20 de novembro de 2023 a partir das 09:00hs.

Obs.: A abertura para captação de lances se dará desde a 
publicação do edital em diário oficial. 

Local eletrônico: www.lancevip.com.br

VISITAÇÃO: De 13 a 17 de novembro de 2023, exceto 
dia 15/11, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min. 

CONTATO PARA VISITAÇÃO: MAGNO (69) 99952-7721 
ou RONALDO (69)99954-2051 

Contato da Leiloeira: (69) 99900-9299

AVISO DE REABERTURA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 046/2023PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-14690/2023/SEMEIA  
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMJP/RO instituída 
pelo Decreto nº 2606/GAB/PMJP/2023, torna público para 
conhecimento dos interessados, a REABERTURA da DIS-
PENSA nº 046/2023, cujo objeto é contratação Emergencial 
de Empresa Especializada e Apta na prestação de serviços 
públicos de coleta, transporte e disposição final de resíduos 
sólidos urbanos convencionais no âmbito do Município 
de Ji- Paraná/RO e seus Distritos (Nova Londrina e Nova 
Colina), conforme quantidades, exigências, características e 
parâmetros técnicos e operacionais descritos no Termo de Re-
ferência (ID452318), por um período de 180 (cento e oitenta) 
dias ou até a conclusão dos autos 1-13080/2023/SEMEIA que 
encontra-se em andamento, para o dia 24/11/2023 às 10:00hs, 
em razão das adequações ocorridas no instrumento convoca-
tório e consequente emissão de novo Termo de Referência/
anexos para acertada dispensa. Informações no endereço 
eletrônico: e http://www.site.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná/RO, 20 de novembro de 2023.

Geisislaine de Oliveira Martins
Presidente/Pregoeira

Decreto nº 2.345/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 1117-1/SEMAF/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/
CPL/2023
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformi-
dade com o disposto no artigo 43, VI, da Lei Federal 8666/93 
e suas alterações posteriores; 
ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório aci-
ma, em face do parecer exarado pela Comissão de Licitação, 
devidamente designada e; 
DE ACORDO COM O PARECER DA COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO, PARECER DA PROCURA-
DORIA E PARECER DA CONTROLADORIA, ADJUDICO 
E HOMOLOGO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/
CPL/2023, REFERENTE AO PROCESSO DE Nº 1117-1/
SEMAF/2023, QUE TEM POR OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PERMANENTES - COMPUTADORES 
E IMPRESSORAS, TENDO ESTE A FINALIDADE DE 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FAZENDA – SEMAF, DO MUNICÍPIO DE 
ALVORADA D’OESTE/RO, CONFORME SOLICITAÇÃO 
ATRAVÉS DO MEMORANDO Nº 139/DEP ADMIN/2023, 
PARA AMPLIAÇÃO DE META, CONFORME SEGUN-
DO TERMO ADITIVO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
314/PGE-2022 E DEMAIS DOCUMENTOS INCLUSOS 
NOS AUTOS

EM FAVOR DO(S) LICITANTE(S): ALVES DE ALENCAR 
LTDA - ME – CNPJ: 41.546.121/0001-10, NO VALOR TO-
TAL DE R$ 23.330,00 (VINTE E TRÊS MIL E TREZENTOS 
E TRINTA REAIS).

PUBLICA-SE NOS MESMOS MEIOS QUE FORAM PU-
BLICADOS O AVISO DE LICITAÇÃO.

ALVORADA D’OESTE/RO, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

VANDERLEI TECCHIO
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

 
 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

MINUTA DO AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 538/SRP/2023 Julgamento do tipo: Menor preço por item 
Modalidade: Pregão Modo de disputa: ABERTO 
Edital nº: 060/CP/PMMS/2023 Valor estimado: R$ 34.307,09 
Forma: Eletrônica Amostra: Não 

Objeto: Contratação de empresa para Eventual, Futura e se necessária Contratação de Empresa 
Especializada no fornecimento de Materiais e Medicamentos para uso odontológico, mediante 
registro de preços com validade de 12 (doze) meses. Para atendimento do Programa Saúde Bucal, 
que é ofertado nas Unidades Básicas de Saúde: Narciso Ferreira e Samuel Paulo Thomas, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU, devidamente autorizado conforme Oficio 
09/SEMUG/CPL/R/2023, conforme especificações constantes no Termo de referência e demais 
anexos deste edital. 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 

O Município de Mirante da Serra/RO, por interméio do Setor de Licitações, do Pregoeiro e equipe de 
apoio designados pelo Decreto nº 3395/2023, com autorização da autoridade superior, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, de acordo com o descrito neste edital e seus anexos e em conformidade com a Lei nº 10.520, 
Decreto nº 10.024, Decreto Municipal 2.696, Decreto Municipal 2.125, Lei Complementar nº 123, Lei 
Complementar nº 147, Decreto Federal nº 3.555, Lei nº 8.666 e suas alterações, e em conformidade com a 
Lei complementar nº 198, de 28 de junho de 2023 (Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
revogando a Lei nº 8.666, a Lei 10.520 e os Art. 1º a 47-A da Lei 12.462 em 30 de dezembro de 2023).). 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   20/11/2023 
LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  04/12/2023 às 09hrs00min. 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 04/12/2023 às 09hrs01min. 
Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através 
do Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada 
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da 
Serra/RO, ou por intermédio do e-mail pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br em horário de expediente de 
segunda a sexta-feira das 07h00min às 13h:00min, excetos feriados. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para 
a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 
 

Mirante da Serra/RO, 20 de novembro de 2023. 
_________________________________ 

Glauciano de Assis Silva 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 6742/2023 
(Assinado digitalmente) 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR
C.P.P.A.D.

ATA DE INSTALAÇÃO

Aos 25 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às 14 horas e

30 minutos, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste – RO,

situada na Rua. Riachuelo nº 2552, Setor 14, neste município, na Sala da

Ouvidoria, presentes os servidores José Ricardo da Silva Godoy, matrícula nº

1557, Luiz Alberto Vicente Ferreira, matrícula nº 2534, e Nilson Gomes de Sousa,

matrícula nº 902, respectivamente presidente, secretário e membro da Comissão

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº

121/GP/2023, com publicação em 04 de agosto de 2023, do Senhor Hélio da

Silva, Prefeito, com base na Portaria nº 132/GP/2023, com publicação em 10 de

outubro de 2023, procedeu-se à instalação da Comissão e tiveram início os

trabalhos relacionados com a apuração dos fatos referentes ao processo

administrativo de nº 4165/2023, DELIBERANDO-SE preliminarmente: notificar

previamente a servidora R. C. R. da instauração do processo Administrativo

Disciplinar, bem como encaminhar cópia dos autos processuais, também caso

queira apresentar através de procuração procurador para suas defesas técnica,

apresentar sua defesa prévia, bem como, caso queira, arrolar testemunhas.

Para constar, eu, Luiz Alberto Vicente Ferreira, na condição de membro

secretário da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar,

conforme Portaria nº121/GP/2023, lavrei a presente ata, que vai assinada por

todos da comissão.

JOSÉ RICARDO DA SILVA GODOY LUIZ ALBERTO VICENTE FERREIRA
PRESIDENTE SECRETÁRIO

CPPAD/PORT.121/GP/2023 CPPAD/PORT.121/GP/2023

NILSON GOMES DE SOUSA
MEMBRO

CPPAD/PORT.121/GP/2023

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por JOSÉ RICARDO DA SILVA GODOY (CPF ###.###.222-##),LUIZ ALBERTO VICENTE FERREIRA (CPF ###.###.792-##),NILSON GOMES
 DE SOUSA (CPF ###.###.402-##), em 26/10/2023 - 19:02,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e ou pelo link:
 https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/55603. Folha 1 de 1 
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PEDIDO DE LICENÇAS PRÉVIA,
 DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO

 
A(O) GRAMOTOS COMERCIO DE MOTO PECAS 
EIRELI, com sede À Rod Br 364, Lote 12j, Gleba 01, Gleba 
D`Jaru Uaru, Setor Leitao,Zona Rural, no município de Pre-
sidente Médici, Estado de Rondônia devidamente cadastrado 
no CNPJ/MF nº 84.640.580/0001-71, Inscrição Estadual nº 
00000000340570, Processo SEDAM nº 1801/00311/2018, 
torna público que requereu junto a COREH/SEDAM, em 
17/11/2023, as LICENÇAS PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO 
E DE OPERAÇÃO de Poço Tubular Profundo localizado na 
Coordenada Geográfica Latitude 11°09’03,60” Sul Longitude 
61°54’04,37” Oeste, cuja água será utilizada na atividade de - 
Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas 
e motonetas.
 
Presidente Médici /RO, 17 de novembro de 2023.
 

Donizete Graciano
Proprietário do empreendimento.

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL
 DE OPERAÇÃO (LMO)

A empresa CONSTRUPONCIO CONSTRUTORA RON-
DONIA LTDA, localizada Rua Suzano, nº19 bairro Jardim 
Presidencial I CNPJ: nº18.674.891/0001-27 torna público 
que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Ji-Paraná, em 13/09/2023, a Licença Municipal 
de Operação conforme Processo Sisdam nº1801277639, para 
a atividade de Construção de edifícios; fabricação de 
artefatos de concreto.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ
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Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 53/CPL/2023

Edital Nº:68/CPL/2023

Processo Administrativo nº GI – 563/2023

A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, através do Pre-
goeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 010/GAB/2021 de 
13 de Janeiro de 2021, torna público que realizará a Licitação 
na modalidade. Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço e será 
julgado Menor Preço por Item, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520/02, Decretos Federais nº 3.555/00 n°5.450/05 
e n°10.024/19, decretos Municipais nº083/GP/07, n°189/
GAB/2017 e 092/GAB/2020, de 07 de julho de 2020, e a lei 
geral municipal 729 de 11/07/2013, aplicando-se subsidia-
riamente a Lei nº 8.666/93, também a lei complementar nº 
123/2006, combinando com a lei complementar nº 147/2014. 
Para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho – SEMAST. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço 
(Fornecimento de alimentação) para confraternização de 
fim de ano com os jovens da terceira idade do município de 
Teixeirópolis/RO. 
Estimado no valor total de R$20.160,00 (Vinte mil cento e 
sessenta reais). Processo administrativo nº GI –563/2023, será 
realizada no dia 04/12/2023, com início às 10h00min horário 
de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. 

Informações complementares: O edital encontrar-se-á a 
disposição dos interessados no site supracitado ou na sala 
de licitações da prefeitura municipal de Teixeirópolis - RO, 
situada à Av.  Afonso Pena, n° 2280, Centro, de segunda à sexta 
feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h00min 
às 13h00min, ou pelo site www.teixeiropolis.ro.gov.br, para 
maiores informações através do telefone (69) 3465-1112.

Teixeirópolis/RO, 20 de Novembro de 2023.

Jean Vieira de Araújo
Agente de Contratação

Portaria n° 036/GAB/2022 de 28/12/2022

Aviso de Licitação 
Tomada de Preços n°13/CPL/2023

Edital nº 067/CPL/2023

1. PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público, para o 
conhecimento de interessados, que se encontra instaurada a 
licitação, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo de Menor Preço Global, conforme o Edital de Licitação 
Nº 067/CPL/2023 e processo GI-560/2023 regido pela Lei 
Federal 8.666/93, e suas alterações, com sessão de abertura 
marcada para o dia 08 de Dezembro de 2023, às 09h00min 
(Horário Local), na sala de Licitação na sede desta Prefei-
tura, cito Av. Afonso Pena, n.º 2280, em Teixeirópolis/RO, 
telefone (69) 3465-1112, tendo por finalidade a qualificação 
das empresas e a seleção de propostas.

2.  DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa 
para construção de garagem no pátio do novo prédio 
da Unidade Básica de Saúde (Ester da Silva Zotesso) no 
município de Teixeirópolis/RO.  

3. DA FONTE DE RECURSOS
Informamos que o valor global para a execução e R$ 
176.876,53 (Cento e setenta e seis mil oitocentos e setenta 
e seis reais e cinquenta e três centavos). 

Para a contratação de serviços serão tirados na função pro-
gramática 02.05.10.3010011.1013, elemento de despesas 
4.4.90.51 – Obras e instalações,  ficha 300, valor de R$ 
176.876,53 (Cento e setenta e seis mil oitocentos e setenta 
e seis reais e cinquenta e três centavos). –Recurso Próprio

4. DO EDITAL E SUA AQUISIÇÃO.
O Edital, bem como o Projeto Básico e os demais elementos 
técnicos pertinentes encontram-se disponíveis, para conhe-
cimento dos interessados, na sala da CPL, de segunda a 
sexta-feira, das 07h00min às 13h00min, pelo site http//www.
teixeiropolis.ro.gov.br ou através de solicitação por e-mail: 
cpl@teixeiropolis.ro.gov.br. Para maiores informações pelo 
telefone (69) 3465-1112.

Teixeirópolis/RO, 20 de Novembro de 2023.

Jean Vieira de Araújo
Agente de Contratação

Portaria n° 036/GAB/2022 de 28/12/2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

SOLICITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CELIO PEREIRA DIAS proprietário do empreendimento 
CELIO MOTOS, com sede na AV MARECHAL RONDON 
4976 BAIRRO CENTRO – ALVORADA DO OESTE –RO, 
devidamente cadastrado no CNPJ: 29.748.136/0001-66 
torna público que requereu junto a SEDAM/SOLAR, em 
20/11/2023, a solicitação da LICENÇA PREVIA para fins 
de regularização. 

ALVORADA DO OESTE/RO, 20 de NOVEMBRO de 2023.

CELIO PEREIRA DIAS 
PROPRIETARIO

SOLICITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

ROALLEN JUNIOR KRAUSER BRISTOTTI proprietário 
do empreendimento ROALLEN MOTOS, com sede na AV 
SARGENTO MARIO NOGUEIRA VAZ 4178 BAIRRO 
JARDIM ORIENTE – ALVORADA DO OESTE –RO, 
devidamente cadastrado no CNPJ: 49.620.025/0001-87 
torna público que requereu junto a SEDAM/SOLAR, em 
20/11/2023, a solicitação da LICENÇA PREVIA para fins 
de regularização. 

ALVORADA DO OESTE/RO, 20 de NOVEMBRO de 2023.

ROALLEN JUNIOR KRAUSER BRISTOTTI 
PROPRIETARIO

SOLICITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CELIO PEREIRA DIAS proprietário do empreendimento 
CELIO MOTOS, com sede na AV MARECHAL RONDON 
4976 BAIRRO CENTRO – ALVORADA DO OESTE –RO, 
devidamente cadastrado no CNPJ: 29.748.136/0001-66 
torna público que requereu junto a SEDAM/SOLAR, em 
20/11/2023, a solicitação da LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
para fins de regularização. 

ALVORADA DO OESTE/RO, 20 de NOVEMBRO de 2023.

CELIO PEREIRA DIAS 
PROPRIETARIO

SOLICITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

ROALLEN JUNIOR KRAUSER BRISTOTTI proprietário 
do empreendimento ROALLEN MOTOS, com sede na AV 
SARGENTO MARIO NOGUEIRA VAZ 4178 BAIRRO 
JARDIM ORIENTE – ALVORADA DO OESTE –RO, 
devidamente cadastrado no CNPJ: 49.620.025/0001-87 torna 
público que requereu junto a SEDAM/SOLAR, em 20/11/2023, 
a solicitação da LICENÇA DE INSTALAÇÃO para fins de 
regularização. 

ALVORADA DO OESTE/RO, 20 de NOVEMBRO de 2023

ROALLEN JUNIOR KRAUSER BRISTOTTI 
PROPRIETARIO

SOLICITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CELIO PEREIRA DIAS proprietário do empreendimento 
CELIO MOTOS, com sede na AV MARECHAL RONDON 
4976 BAIRRO CENTRO – ALVORADA DO OESTE –RO, 
devidamente cadastrado no CNPJ: 29.748.136/0001-66 
torna público que requereu junto a SEDAM/SOLAR, em 
20/11/2023, a solicitação da LICENÇA OPERAÇÃO para 
fins de regularização. 

ALVORADA DO OESTE/RO, 20 de NOVEMBRO de 2023.

CELIO PEREIRA DIAS 
PROPRIETARIO

SOLICITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO
 DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

ROALLEN JUNIOR KRAUSER BRISTOTTI proprietário 
do empreendimento ROALLEN MOTOS, com sede na AV 
SARGENTO MARIO NOGUEIRA VAZ 4178 BAIRRO 
JARDIM ORIENTE – ALVORADA DO OESTE –RO, 
devidamente cadastrado no CNPJ: 49.620.025/0001-87 
torna público que requereu junto a SEDAM/SOLAR, em 
20/11/2023, a solicitação da LICENÇA OPERAÇÃO para 
fins de regularização. 

ALVORADA DO OESTE/RO, 20 de NOVEMBRO de 2023.

ROALLEN JUNIOR KRAUSER BRISTOTTI 
PROPRIETARIO
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Prezado (a) Cooperado (a) 

 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 

AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião ordinária realizada em 

11/07/2023, deliberou pela compensação de capital dos  COOPERADOS abaixo 

mencionados, do quadro societário, por  descumprimento do art. 10, inciso I, e 

Art. 22, e seus incisos do Estatuto Social  da Cooperativa, além do Art. 7º, 

parágrafo único, da resolução 185/2022 –  Sicoob Amazônia. 

Art. 10. São deveres dos associados 

I. satisfazer, pontualmente, os compromissos que contrair com a Cooperativa 

Art. 22. 

I. o Conselho de Administração deliberará acerca da política de devolução e das 
condições aplicáveis ao resgate eventual, observando que os valores das 
parcelas de devolução nunca serão inferiores aos estipulados pelo Conselho de 
Administração. 

 Res. 185/2022. Art. 7º Parágrafo Único: No uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo  Estatuto Social, o Conselho de Administração poderá 
excepcionalmente promover a  compensação entre o valor do débito do 
associado, referente as suas operações vencidas, e  seu crédito oriundo das 
respectivas quotas-partes, desde que as operações vencidas estejam  
classificadas no risco HH(prejuízo), desde que preservado, além do número 
mínimo de quotas- partes, o cumprimento dos limites estabelecidos pela 
regulamentação em vigor e a integridade e  inexigibilidade do capital e patrimônio 
líquido, cujos recursos devem permanecer por prazo  suficiente para refletir a 
estabilidade inerente à natureza de capital fixo da instituição. 

 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados mencionados 

abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a qual o Associado 

possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a continuação deste 

processo. O não comparecimento concluirá que o associado está de acordo a 

este edital. 

1. CINTHYA DE MELO SOARES 

2. JAVIER ROJAS HURTADO 
 

 

 

sicoob.com.br 

 

Prezado (a) Cooperado (a) 

 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 

AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião ordinária realizada em 

11/07/2023, deliberou pela compensação de capital dos  COOPERADOS abaixo 

mencionados, do quadro societário, por  descumprimento do art. 10, inciso I, e 

Art. 22, e seus incisos do Estatuto Social  da Cooperativa, além do Art. 7º, 

parágrafo único, da resolução 185/2022 –  Sicoob Amazônia. 

Art. 10. São deveres dos associados 

I. satisfazer, pontualmente, os compromissos que contrair com a Cooperativa 

Art. 22. 

I. o Conselho de Administração deliberará acerca da política de devolução e das 
condições aplicáveis ao resgate eventual, observando que os valores das 
parcelas de devolução nunca serão inferiores aos estipulados pelo Conselho de 
Administração. 

 Res. 185/2022. Art. 7º Parágrafo Único: No uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo  Estatuto Social, o Conselho de Administração poderá 
excepcionalmente promover a  compensação entre o valor do débito do 
associado, referente as suas operações vencidas, e  seu crédito oriundo das 
respectivas quotas-partes, desde que as operações vencidas estejam  
classificadas no risco HH(prejuízo), desde que preservado, além do número 
mínimo de quotas- partes, o cumprimento dos limites estabelecidos pela 
regulamentação em vigor e a integridade e  inexigibilidade do capital e patrimônio 
líquido, cujos recursos devem permanecer por prazo  suficiente para refletir a 
estabilidade inerente à natureza de capital fixo da instituição. 

 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados mencionados 

abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a qual o Associado 

possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a continuação deste 

processo. O não comparecimento concluirá que o associado está de acordo a 

este edital. 

1. CINTHYA DE MELO SOARES 

2. JAVIER ROJAS HURTADO 
 

 

 
 
Prezado (a) Cooperado (a) 

 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 

AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião ordinária realizada em 

14/11/2023 deliberou pela eliminação dos COOPERADOS(A) abaixo 

mencionado, do quadro societário, por descumprimento do art. 12 e 

seus incisos do Estatuto Social da Cooperativa. 

 Com base no § 4 º do Art. 12 do Estatuto Social da Cooperativa, o 

associado terá direito de ampla defesa ou interpor recursos com efeito  

suspensivo para a primeira Assembleia Geral que será realizada no 1º(primeiro) 

semestre de 2024; 

§ 4ºO associado eliminado terá direito a interpor recurso, em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento da notificação prevista nos parágrafos anteriores, com 
efeito suspensivo para a primeira Assembleia Geral que se realizar. 

 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados 

mencionados abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a qual 

o Associado possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a continuação 

deste processo. O não comparecimento concluirá que o associado está de 

acordo a este edital. 

 

Coperados 

1 CINTHYA DE MELO SOARES 

2 JAVIER ROJAS HURTADO 
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Prezado (a) Cooperado (a) 

 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 

AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião ordinária realizada em 

14/11/2023 deliberou pela eliminação dos COOPERADOS(A) abaixo 

mencionado, do quadro societário, por descumprimento do art. 12 e 

seus incisos do Estatuto Social da Cooperativa. 

 Com base no § 4 º do Art. 12 do Estatuto Social da Cooperativa, o 

associado terá direito de ampla defesa ou interpor recursos com efeito  

suspensivo para a primeira Assembleia Geral que será realizada no 1º(primeiro) 

semestre de 2024; 

§ 4ºO associado eliminado terá direito a interpor recurso, em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento da notificação prevista nos parágrafos anteriores, com 
efeito suspensivo para a primeira Assembleia Geral que se realizar. 

 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados 

mencionados abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a qual 

o Associado possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a continuação 

deste processo. O não comparecimento concluirá que o associado está de 

acordo a este edital. 

 

Coperados 

1 CINTHYA DE MELO SOARES 

2 JAVIER ROJAS HURTADO 
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Prezado (a) Cooperado (a) 

 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 

AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião ordinária realizada em 

14/11/2023 deliberou pela eliminação dos COOPERADOS(A) abaixo 

mencionado, do quadro societário, por descumprimento do art. 12 e 

seus incisos do Estatuto Social da Cooperativa. 

 Com base no § 4 º do Art. 12 do Estatuto Social da Cooperativa, o 

associado terá direito de ampla defesa ou interpor recursos com efeito  

suspensivo para a primeira Assembleia Geral que será realizada no 1º(primeiro) 

semestre de 2024; 

§ 4ºO associado eliminado terá direito a interpor recurso, em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento da notificação prevista nos parágrafos anteriores, com 
efeito suspensivo para a primeira Assembleia Geral que se realizar. 

 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados 

mencionados abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a qual 

o Associado possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a continuação 

deste processo. O não comparecimento concluirá que o associado está de 

acordo a este edital. 

 

Coperados 

1 CINTHYA DE MELO SOARES 

2 JAVIER ROJAS HURTADO 
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DECRETO Nº 171/GAB/2023,              
De, 20 de novembro de 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 
CANDIDATA APROVADA NO 3º PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO 
DETERMINADO - 2023”. 

 
O Prefeito Municipal de Teixeirópolis/RO, ANTONIO ZOTESSO, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando o que dispõe na Lei Complementar nº 002/2010, que 
“Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Teixeirópolis”, 

 
Considerando os resultados do 3º Processo Seletivo Simplificado para 

Contratação de Pessoal por Prazo Determinado - 2023 através do Processo Administrativo GII-
057/2023, por força do Edital nº 001/2023. 
 

RESOLVE: 
   

Art. 1° Convocar a seguinte candidata aprovada no 3º Processo Seletivo 
Simplificado para Contratação de Pessoal por Prazo Determinado - 2023 para comparecerem ao 
Núcleo de Recursos Humanos, no prazo de 02 (dois) dias úteis, no horário das 07h00min às 
13h00min, munido de todos os documentos relacionados no Edital de nº 001/2023 em seu item 
16.2: 

Nome do Candidato Cargo Classificação 
Rosana Rosa da Silva Sodré Farmacêutica  1º  

 
Art. 2° Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Administração, Fazenda e Esporte, e em grau de recurso ao Prefeito Municipal. 
 
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Teixeirópolis/RO, 20 de novembro de 2023. 
 
 
 

ANTONIO ZOTESSO 
Prefeito Municipal  

 
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: n.º GI- 368/2023

CONTRATADA: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DE 
RONDÔNIA – DETRAN/RO
CNPJ: 15.883.796/0001-45

No valor de: R$ 156,18 (Cento e cinquenta e seis reais e 
dezoito centavos).

Com o objetivo de: Pagamento de multa de veículo perten-
cente ao gabinete.

Dispensa de Licitação conforme Lei Federal nº 8.666/93, art. 
24, inciso II. Conforme parecer da procuradoria jurídica. Dr. 
ALMIRO SOARES- OAB 412 A/RO.
Prazo de Entrega: Imediato

Teixeirópolis/RO, em 20 de Novembro de 2023.

Jean Vieira de Araújo
Presidente da CPL

Decreto n° 011/GAB/2021 de 13/01/2021

PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE

A pessoa jurídica BIGSAL INDUSTRIA E COMERCIO 
DE SUPLEMENTOS PARA NUTRIÇÃO ANIMAL S/A - 
DEMAIS localizada na Rodovia BR-364, KM8, Bairro Zona 
Rural, cadastrada no CNPJ nº 05.647.897/0001-63, torna 
público que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 20 de Novembro de 2023, 
a pedido de Mudança de Titularidade do processo n° 
2-7929/2016, para a atividade de 10.66-0-00 Fabricação de 
alimentos para animais.

O Jornal Correio Popular de Rondônia vem a pú-
blico comunicar aos amigos, clientes e colaboradores 
que, devido ao Feriado do Aniversário de Ji-Paraná, 
nesta quarta-feira (22), e a sede da Empresa Jornalista 
CP de Rondônia está localizada no município, a edição 
desta quinta-feira (23) sairá juntamente com a sexta-
-feira dia (24). 

Desde já, agradecemos a compreensão de todos.

Atenciosamente
A Direção

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 011 ao Contrato N° 027/PJM/2020
Processo Administrativo nº: 373/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: VERDE MARES CONSTRUÇÕES DE 
OBRAS PÚBLICAS LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorro-
gação do contrato supracitado.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por 30 (trinta) dias, 
contados a partir do dia 20 de novembro de 2023.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 20 de novembro 
de 2023.

Assinam: 
VERDE MARES CONSTRUÇÕES DE OBRAS PÚBLICAS 
LTDA 
Almiro Soares
Antônio Zotesso

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

COMUNICADO


